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Juízo de Direito da Vara do Único Ofício de São José da Laje
Praça Osman Costa Pino, Centro - CEP 57860-000, Fone: 3285-1113, Sao Jose da 

Laje-AL - E-mail: saojosedalage@tjal.jus.br

Mod. Despacho Genérico

Autos n° 0700104-31.2018.8.02.0052 
Ação:  Procedimento Ordinário 
Autor:  Erivaldo José da Silva 
Réu:  Companhia Excelsior de Seguros S/A
 

DESPACHO 

Trata-se de ação com o objetivo discutir pagamento de diferença de seguro 
DPVAT proposta por Erivaldo  José da Silva, em face de Companhia Excelsior de 
Seguros, ambos qualificados na petição inicial.

1. Recebimento da petição inicial.
No tocante aos requisitos do art. 319 e 320 do Novo Código de Processo Civil 

tenho-os como preenchidos, haja vista as informações e documentos existentes nos 
autos serem suficientes para proceder-se a citação da requerida (§ 2º do art. 319, 
CPC/15), logo, recebo a petição inicial e passo analisar os pedidos de caráter liminar:

2. Da gratuidade judiciária.
No tocante ao pleito de concessão da gratuidade judiciária, defiro o requerido nos 

termos do art. 98 e seguintes do CPC.
3. Outras disposições.
A parte autora indica na petição inicial não possuir interesse na audiência de 

conciliação.
Este juízo chegou ao entendimento que é inviável a conciliação em ações desta 

natureza antes de ocorrer esclarecimento sobre a situação da parte autora mediante 
produção de prova pericial.

Desse modo, postergo a realização de audiência de mediação e conciliação para 
momento futuro.

Cite-se a parte requerida para contestar a ação, no prazo de 15 (quinze) dias.
Intime-se o autor, por seu advogado, do teor desta decisão.
Cumpra-se.

São José da Laje(AL), 07 de março de 2018.

José Alberto Ramos  
Juiz de Direito
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 Advogado  Forma 
 Carlos Roberto Ferraz Plech Filho (OAB 8628/AL)  D.J 

           Teor   do   ato:   "DESPACHO   Trata-se   de   ação   com   o   objetivo   discutir   pagamento   de   diferença   de   seguro 
 DPVAT   proposta   por   Erivaldo   José   da   Silva,   em   face   de   Companhia   Excelsior   de   Seguros,   ambos   qualificados   na 
 petição   inicial.1.   Recebimento   da   petição   inicial.No   tocante   aos   requisitos   do   art.   319   e   320   do   Novo   Código   de 
 Processo   Civil   tenho-os   como   preenchidos,   haja   vista   as   informações   e   documentos   existentes   nos   autos   serem 
 suficientes   para   proceder-se   a   citação   da   requerida   (§   2º   do   art.   319,   CPC/15),   logo,   recebo   a   petição   inicial   e 
 passo   analisar   os   pedidos   de   caráter   liminar:2.   Da   gratuidade   judiciária.No   tocante   ao   pleito   de   concessão   da 
 gratuidade   judiciária,   defiro   o   requerido   nos   termos   do   art.   98   e   seguintes   do   CPC.3.   Outras   disposições.A   parte 
 autora   indica   na   petição   inicial   não   possuir   interesse   na   audiência   de   conciliação.Este   juízo   chegou   ao 
 entendimento   que   é   inviável   a   conciliação   em   ações   desta   natureza   antes   de   ocorrer   esclarecimento   sobre   a 
 situação   da   parte   autora   mediante   produção   de   prova   pericial.Desse   modo,   postergo   a   realização   de   audiência   de 
 mediação   e   conciliação   para   momento   futuro.Cite-se   a   parte   requerida   para   contestar   a   ação,   no   prazo   de   15 
 (quinze)   dias.Intime-se   o   autor,   por   seu   advogado,   do   teor   desta   decisão.Cumpra-se.São   José   da   Laje(AL),   07   de 
 março de 2018.José Alberto Ramos Juiz de Direito" 

           São José da Laje, 7 de março de 2018. 
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 TJ/AL - COMARCA DE SÃO JOSÉ DA LAGE  Emitido em: 08/03/2018 10:26 
 Certidão - Processo 0700104-31.2018.8.02.0052  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0184/2018,   foi   disponibilizado   no   Diário   da   Justiça 
 Eletrônico   em   08/03/2018.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil   subseqüente   à   data   acima 
 mencionada.   O   prazo   terá   início   em   12/03/2018,   conforme   disposto   no   Código   de   Normas   da   Corregedoria   Geral 
 da Justiça. 

 Advogado  Prazo em dias  Término do prazo 
 Carlos Roberto Ferraz Plech Filho (OAB 8628/AL)  15  04/04/2018 

           Teor   do   ato:   "DESPACHO   Trata-se   de   ação   com   o   objetivo   discutir   pagamento   de   diferença   de   seguro 
 DPVAT   proposta   por   Erivaldo   José   da   Silva,   em   face   de   Companhia   Excelsior   de   Seguros,   ambos   qualificados   na 
 petição   inicial.1.   Recebimento   da   petição   inicial.No   tocante   aos   requisitos   do   art.   319   e   320   do   Novo   Código   de 
 Processo   Civil   tenho-os   como   preenchidos,   haja   vista   as   informações   e   documentos   existentes   nos   autos   serem 
 suficientes   para   proceder-se   a   citação   da   requerida   (§   2º   do   art.   319,   CPC/15),   logo,   recebo   a   petição   inicial   e 
 passo   analisar   os   pedidos   de   caráter   liminar:2.   Da   gratuidade   judiciária.No   tocante   ao   pleito   de   concessão   da 
 gratuidade   judiciária,   defiro   o   requerido   nos   termos   do   art.   98   e   seguintes   do   CPC.3.   Outras   disposições.A   parte 
 autora   indica   na   petição   inicial   não   possuir   interesse   na   audiência   de   conciliação.Este   juízo   chegou   ao 
 entendimento   que   é   inviável   a   conciliação   em   ações   desta   natureza   antes   de   ocorrer   esclarecimento   sobre   a 
 situação   da   parte   autora   mediante   produção   de   prova   pericial.Desse   modo,   postergo   a   realização   de   audiência   de 
 mediação   e   conciliação   para   momento   futuro.Cite-se   a   parte   requerida   para   contestar   a   ação,   no   prazo   de   15 
 (quinze)   dias.Intime-se   o   autor,   por   seu   advogado,   do   teor   desta   decisão.Cumpra-se.São   José   da   Laje(AL),   07   de 
 março de 2018.José Alberto Ramos Juiz de Direito" 

           Sao Jose da Laje, 8 de março de 2018. 
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ESTADO DE ALAGOAS
PODER JUDICIÁRIO

Juízo de Direito da Vara do Único Ofício de São José da Laje
Praça Osman Costa Pino, Centro - CEP 57860-000, Fone: 3285-1113, Sao Jose da Laje-AL - E-mail: saojosedalage@tjal.jus.br

CARTA DE CITAÇÃO 

Processo Digital nº: 0700104-31.2018.8.02.0052

Classe  Assunto: Procedimento Ordinário - Acidente de Trânsito

Autor: Erivaldo José da Silva

Réu: Companhia Excelsior de Seguros S/A

Destinatário:
Companhia Excelsior de Seguros S/A
Av. Marquês de Olinda, 175, 4º andar, Recife Antigo 
Recife-PE 
CEP 50030-000

Observação: A Senha de acesso ao processo encontra-se na parte inferior, junto a assinatura.

Pela presente, comunico que perante este Juízo tramita a ação em epígrafe, da qual fica Vossa Senhoria CITADO(A) de todo o conteúdo da petição 
inicial e da decisão,  ficando, ainda, ciente de que o recibo que acompanha esta carta valerá como comprovante que esta citação se efetivou.

 EM SE TRATANDO DE RELAÇÃO DE CONSUMO, PODERÁ HAVER INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA QUANDO DA INSTRUÇÃO. As 
mudanças de endereço ocorridas no curso do processo deverão ser comunicadas pelas partes ao juízo, reputando-se eficazes as intimações enviadas 
ao local anteriormente indicado, na ausência da comunicação (art. 19, § 2º, da Lei nº 9.099/1995).

OBSERVAÇÃO: Este processo tramita eletronicamente. A íntegra do processo poderá ser visualizada mediante acesso ao sítio do Tribunal de 
Justiça de Alagoas, na internet, no endereço www.tjal.jus.br, sendo considerado vista pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei Federal nº 11.419/2006). 
Petições, procurações, contestação etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento eletrônico.

São José da Laje, 20 de julho de 2018. José Alberto Ramos - Juiz de Direito.
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Juízo de Direito - Vara do Único Ofício de São José da Laje
Praça Osman Costa Pino, Centro - CEP 57860-000, Fone: 3285-1113, Sao Jose da 

Laje-AL - E-mail: saojosedalage@tjal.jus.br

Mod. Genérico 

Autos nº: 0700104-31.2018.8.02.0052 
Ação: Procedimento Ordinário 
Autor: Erivaldo José da Silva 
Réu: Companhia Excelsior de Seguros S/A 

CERTIDÃO

CERTIFICO, para os devidos fins, que até a 
presente data, a carta de citação digital de fls. 23 dos autos encontra-se nos Correios. O 
referido é verdade, do que dou fé.

                São José da Laje, 27 de fevereiro de 2019.

Anderson Antonio Santos de Oliveira
Analista 
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Juízo de Direito da Vara do Único Ofício de São José da Laje
Praça Osman Costa Pino, Centro - CEP 57860-000, Fone: 3285-1113, Sao Jose da Laje-AL - E-mail: 

saojosedalage@tjal.jus.br
Autos n° 0700104-31.2018.8.02.0052 
Ação:  Procedimento Ordinário 
Autor:  Erivaldo José da Silva 

Réu:  Companhia Excelsior de Seguros S/A 

DESPACHO - VISTO EM CORREIÇÃO - 2018
Provimento Nº 27/2017

1. (   ) PROCESSO EM ORDEM, NADA A PROVER.
2. À CONCLUSÃO PARA: 

2.1. (    ) DESPACHO  
2.2. (    ) DECISÃO
2.3. (    ) SENTENÇA

3. COBRE-SE:
3.1. (    ) A DEVOLUÇÃO DE PRECATÓRIA 
3.2. (    ) A DEVOLUÇÃO DE MANDADO

4. (    ) CUMPRA-SE O DESPACHO DE FLS. 
5. (    ) REITERE-SE O DESPACHO DE FLS.
6. (    ) MANTENHA-SE O FEITO SOBRESTADO. 
7. (    ) ARQUIVE-SE, APÓS BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO.
8. (    ) AUTUE-SE.
9. REMETA-SE 

9.1. (    ) AO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
9.2. (    ) À CONTADORIA
9.3. (    ) À DISTRIBUIÇÃO

10. (    ) EXPEÇA-SE CERTIDÃO AO FUNJURIS
11. COLOQUE-SE NA PAUTA DE AUDIÊNCIA: 

11.1. (    ) CONCILIAÇÃO 
11.2. (    ) INSTRUÇÃO
11.3. (    ) OUTRA

12. ABRA-SE VISTA AO ADVOGADO: 
12.1. (    ) DO AUTOR  
12.2. (    ) DO RÉU  
12.3. (    ) DAS PARTES

13. (    ) ABRA-SE VISTA AO DEFENSOR PÚBLICO
14. (    ) ABRA-SE VISTA AO MINISTÉRIO PÚBLICO
15. (    ) JUNTE-SE PETIÇÃO
16. (    ) CUMPRA-SE O ATO PROCESSUAL DETERMINADO
17. (    ) REITERE-SE OFÍCIO
18. EXPEÇA-SE: 

18.1. (    ) ATO ORDINATÓRIO  
18.2. (    ) EDITAL  
18.3. (    ) PRECATÓRIA
18.4. (    ) OFÍCIO  
 18.5. (    ) MANDADO
18.6. (    ) CARTA
18.7. (    ) ALVARÁ

19. PUBLIQUE-SE: 
19.1. (    ) ATO ORDINATÓRIO  
19.2. (    ) DESPACHO  
19.3. (    ) DECISÃO  
19.4. (    ) SENTENÇA
20. (    ) CERTIFIQUE-SE O DECURSO DO PRAZO
21. (    ) DEVOLVA-SE CARTA PRECATÓRIA
22. (    ) RETORNEM OS AUTOS AO ARQUIVO
23. (    ) AGUARDE-SE O PRAZO DE SUSPENSÃO 
24. (  x  ) OUTROS: Cobre-se a devolução da carta de citação. 

São José da Laje(AL), 19 de março de 2019.

Jose Alberto Ramos  
Juiz de Direito

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//w
w

w
2.

tja
l.j

us
.b

r/
pa

st
ad

ig
ita

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
70

01
04

-3
1.

20
18

.8
.0

2.
00

52
 e

 c
ód

ig
o 

33
A

4A
D

9.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 J
O

S
E

 A
LB

E
R

T
O

 R
A

M
O

S
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 2
1/

03
/2

01
9 

às
 0

8:
26

 .

fls. 25



Juízo de Direito da Vara do Único Ofício de São José da Laje
Praça Osman Costa Pino, Centro - CEP 57860-000, Fone: 3285-1113, Sao Jose da 

Laje-AL - E-mail: saojosedalage@tjal.jus.br

Mod. Despacho Genérico

Autos n° 0700104-31.2018.8.02.0052 
Ação:  Procedimento Ordinário 
Autor:  Erivaldo José da Silva 
Réu:  Companhia Excelsior de Seguros S/A

DESPACHO 

Cobre-se a devolução da carta de citação.

São José da Laje(AL), 29 de março de 2019.

Jose Alberto Ramos  
Juiz de Direito
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ESTADO DE ALAGOAS
PODER JUDICIÁRIO

Juízo de Direito da Vara do Único Ofício de São José da Laje
Praça Osman Costa Pino, Centro - CEP 57860-000, Fone: 3285-1113, Sao Jose da Laje-AL - E-mail: saojosedalaje@tjal.jus.br

CARTA DE CITAÇÃO 

Processo Digital nº: 0700104-31.2018.8.02.0052

Classe  Assunto: Procedimento Ordinário - Acidente de Trânsito

Autor: Erivaldo José da Silva

Réu: Companhia Excelsior de Seguros S/A

Destinatário:
Companhia Excelsior de Seguros S/A
Avenida  Marquês de Olinda, 175, - 4º andar -, Recife Antigo 
Recife-PE 
CEP 50030-000

Observação: A Senha de acesso ao processo encontra-se na parte inferior, junto a assinatura.

Pela presente, comunico que perante este Juízo tramita a ação em epígrafe, da qual fica Vossa Senhoria CITADO(A) de todo o conteúdo da petição 
inicial e da decisão,  ficando, ainda, ciente de que o recibo que acompanha esta carta valerá como comprovante que esta citação se efetivou.

EM SE TRATANDO DE RELAÇÃO DE CONSUMO, PODERÁ HAVER INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA QUANDO DA INSTRUÇÃO. As 
mudanças de endereço ocorridas no curso do processo deverão ser comunicadas pelas partes ao juízo, reputando-se eficazes as intimações enviadas 
ao local anteriormente indicado, na ausência da comunicação (art. 19, § 2º, da Lei nº 9.099/1995).

OBSERVAÇÃO: Este processo tramita eletronicamente. A íntegra do processo poderá ser visualizada mediante acesso ao sítio do Tribunal de 
Justiça de Alagoas, na internet, no endereço www.tjal.jus.br, sendo considerado vista pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei Federal nº 11.419/2006). 
Petições, procurações, contestação etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento eletrônico.

São José da Laje, 11 de setembro de 2019. Lígia Mont'Alverne Jucá Seabra – Juíza de Direito em Substituição.
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